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Alagoas referente ao ano de 2023.Na sequência, esta Corte, numa sessão prestigiada, promoveu uma homenagem ao Desembargador 
José Carlos Malta Marques em virtude de sua participação na última sessão do ano neste Tribunal Pleno; na solenidade, houve o 
resgate da trajetória do Desembargador, que  se aposentará em janeiro de 2024, quando completará 75 anos de idade, dos quais 17 
foram dedicados à magistratura; Desembargador José Carlos Malta Marques nasceu no dia 13 de janeiro de 1949, em Santana do 
Ipanema. Em 1975, já em Maceió, formou-se bacharel em Direito pela Universidade Federal de Alagoas (Ufal). Foi professor em escolas 
de Santana do Ipanema, professor de Direito na Faculdade de Direito de Maceió (Fadima), em 2000 e 2001, e na Faculdade de Direito 
da Ufal, onde é docente até os dias de hoje. Foi servidor municipal de Santana do Ipanema, bancário e advogou. Antes de se tornar 
Desembargador no TJAL, atuou como Promotor e Procurador de Justiça do Ministério Público de Alagoas. Em 1992, assumiu o cargo de 
Procurador-Geral de Justiça de Alagoas. De 2004 a 2006 foi Corregedor-Geral do MPAL. Ingressou no Tribunal de Justiça de Alagoas 
em 2006, em vaga destinada a integrantes do Ministério Público de Alagoas. No biênio 2009/2010, foi Corregedor-Geral da Justiça de 
Alagoas. Em 2012, foi eleito para assumir a Presidência do TJAL no biênio 2013/2014. Também foi Vice-Presidente deste Tribunal e 
Presidente da Câmara Criminal no biênio 2021/2022; é casado com Vera Marcia de Souza Reis Marques, pai da Anna Claudia, Abdon 
Netto e Anna Carla, avô da Anna Sofi a, Anna Clara, Anna Luísa, José Carlos Neto e Anna Cecília. Em seguida, foi exibido um vídeo 
produzido pela Diretoria de Comunicação deste Tribunal, com depoimentos de familiares, amigos e colegas de trabalho.  Os colegas 
Desembargadores presentes à sessão, bem como, o Desembargador Otávio Leão Praxedes (presença virtual), fi zeram uso da palavra e 
proferiram discursos em homenagem ao Desembargador, enfatizando a postura profi ssional do homenageado, descrevendo-o como um 
verdadeiro líder, notadamente, na arte de julgar, destacando-se pela forma amena, séria e de extremo comprometimento com a coisa 
pública, com decisões pautadas pela prudência, imparcialidade, integridade e responsabilidade que sempre lhe foram peculiares, especialmente 
nas matérias de grande complexidade. Ressaltaram que nesse momento de ambiguidade a alegria vença a tristeza e que a nova fase de sua 
vida seja tão ou mais feliz, alegre e produtiva do que a que se encerra nesse momento. O Procurador-Geral  de Justiça, Márcio Tenório, 
também fez uso da palavra e destacou o compromisso do Desembargador Malta Marques com o sistema de Justiça e a correta prestação 
do serviço jurisdicional àqueles que mais necessitaram da sua atuação, honrando o legado deixado por seu pai, Abdon Marques.  Na 
sequência, o advogado Fábio Gomes fez uso da palavra representando a classe, e o Procurador de Justiça Márcio Roberto Tenório de 
Albuquerque, do Ministério Público Estadual, também rendeu homenagens ao Desembargador. A servidora Ivana Attanasio Andrade 
discursou em nome de todos os servidores do Poder Judiciário Alagoano.A Associação Alagoana de Magistrados (Almagis), na pessoa 
de seu Presidente, o magistrado Hélio Pinheiro Pinto, e dos magistrados Maria Valéria Lins Calheiros, entregaram a Comenda Pontes de 
Miranda ao Desembargador; na ocasião, o magistrado destacou que o Desembargador José Carlos Malta Marques propiciou o 
aperfeiçoamento das instituições responsáveis pela distribuição da Justiça, contribuindo efetivamente para valorização do Poder 
Judiciário, e, por outro lado, é um ser humano com elevado grau de maturidade cívica”. Por fi m, o homenageado agradeceu a todos os 
magistrados, servidores, familiares e amigos presentes,registrando sua defi nitiva, perene e eterna gratidão aos colegas de Tribunal, em 
especial à equipe excepcional de seu Gabinete; agradeceu, emocionado, aos Senhores Desembargadores pelas manifestações 
expressadas no dia de hoje, bem como, pelo coleguismo, pelos ensinamentos, pelas discussões travadas, pela ajuda na missão quase 
divina de julgar. Também agradeceu ao telefonema recebido do Desembargador Fábio José Bittencourt Araújo, que, apesar de ausente, 
justifi cadamente, e usufruindo suas merecidas férias, não esqueceu de parabenizá-lo. Ainda com a palavra, enalteceu o trabalho 
desempenhado por este Tribunal, destacando que esta Corte jamais descuidou de seu papel de busca permanente pela melhor Justiça, 
registrando que a imparcialidade, correção e elevado nível técnico, são características das decisões deste Colegiado. Também fez 
menção ao saudoso amigo Luís Abílio de Souza Neto, ex-Governador do Estado de Alagoas, a quem expressou infi nita gratidão. 
Destacou, ainda, que seus pais lhe deram os melhores exemplos que forjaram seu caráter e personalidade, bem como, registrou o amor 
e dedicação de seus familiares presentes nesta sessão: sua esposa, seus fi lhos, netos, irmãos, genros e nora.  Nada mais a tratar, foi 
encerrada a Sessão, e eu, Eloy Melo Júnior, Diretor - Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, lavrei a presente ata, que vai 
assinada pelo Desembargador-Presidente.

Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

 
Processo Administrativo nº 02646-9.2015.001
Requerente: Diógenes Tenório de Albuquerque
Assunto: Solicitação de indenização de férias não usufruídas

DECISÃO

Trata-se processo administrativo inaugurado mediante requerimento formulado pelo Dr. Diógenes Tenório de Albuquerque, 
magistrado aposentado, objetivando o pagamento de indenização de períodos de férias não gozadas por imperiosa necessidade de 
serviço.

Diante do exposto, por já existir decisão nos autos da então Presidência desta Corte de Justiça (fl s. 54/55), e sendo incontroverso o 
direito de percepção do crédito requerido no presente processo, DEFIRO o pedido formulado nos autos, para adimplemento do crédito 
devido ao magistrado aposentado, de acordo com a disponibilidade orçamentária deste Tribunal.

Publique-se.
Maceió/AL, 23 de janeiro 2024.

Fernando Tourinho de Omena Souza
Desembargador – Presidente

Escola Superior da Magistratura - ESMAL

EDITAL Nº 26 / 2024

A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões 
Da Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no XII PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
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PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listados abaixo, para encaminharem a documentação exigida 
no item 10.4 do Edital nº 165/2023.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 23 / 01 / 2024 até 30 / 01 / 2024. O acesso ao sistema se 
dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

MACEIÓ – MATUTINO – FINAL DE LISTA
Ordem Nome

1 Elyne Débora Santos De Araújo
6 Alex Victor Afonso Dantas
11 Camila Calles Lima
12 Maurício Lins Granja Medeiros
13 Arthur Hilario Braz Dos Santos

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7:30h às 17h).

Maceió, 23 de janeiro de 2024. 

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito  

EDITAL Nº 27 / 2024

A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões Da 
Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca o candidato aprovado no XII PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listado abaixo, para encaminhar a documentação exigida no item 10.4 do 
Edital nº 165/2023.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 24 / 01 / 2024 até 31 / 01 / 2024. O acesso ao sistema se 
dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

FEIRA GRANDE
Ordem Nome

1 Carlos Daniel Da Silva Rocha

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 


